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SENTENÇA

 
 
 
Trata-se de PEDIDO DE AUTOFALÊNCIA, formulado por J. ZOUAIN E CIA. LTDA, suficientemente qualificada, em
meio ao qual postula a Requerente, com base nos argumentos expendidos na exordial, seja reconhecida a sua
situação de insolvência e decretada a sua quebra, nos moldes do autorizado pelo art. 97, inciso I, da Lei nº
11.101/05, com a subsequente formação do concurso de credores e a adoção das providências pertinentes,
considerando os demais ditames da legislação falimentar.
 

 
 

Com a inicial vieram os documentos identificados pelos Id’s n. 9598065 a 9609268.
 

 
 

Vieram-me os autos conclusos.
 

 
 

É o relatório. DECIDO.
 

 
 

Trata-se, como visto, de pedido de autofalência proposto por J. ZOUAIN E CIA. LTDA, em função de sua ventilada

situação de insolvência.
 

 
 

O pedido, como se pode observar da própria peça de ingresso e do pronunciamento previamente emanado pelo

Juízo, vem fundado nas disposições dos arts. 97, inciso I, e 105, da Lei nº 11.101/05, que estabelecem, in verbis:
 

 
 

[…]
 

Art. 97. Podem requerer a falência do devedor:
 

I – o próprio devedor, na forma do disposto nos arts. 105 a 107 desta Lei;
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[…]
 

 
 

Art. 105. O devedor em crise econômico-financeira que julgue não atender aos requisitos para

pleitear sua recuperação judicial deverá requerer ao juízo sua falência, expondo as razões da

impossibilidade de prosseguimento da atividade empresarial, acompanhadas dos seguintes

documentos:
 

I – demonstrações contábeis referentes aos 3 (três) últimos exercícios sociais e as levantadas

especialmente para instruir o pedido, confeccionadas com estrita observância da legislação

societária aplicável e compostas obrigatoriamente de:
 

a) balanço patrimonial;
 

b) demonstração de resultados acumulados;
 

c) demonstração do resultado desde o último exercício social;
 

d) relatório do fluxo de caixa;
 

II – relação nominal dos credores, indicando endereço, importância, natureza e classificação dos

respectivos créditos;
 

III – relação dos bens e direitos que compõem o ativo, com a respectiva estimativa de valor e

documentos comprobatórios de propriedade;
 

IV – prova da condição de empresário, contrato social ou estatuto em vigor ou, se não houver, a

indicação de todos os sócios, seus endereços e a relação de seus bens pessoais;
 

V – os livros obrigatórios e documentos contábeis que lhe forem exigidos por lei;
 

VI – relação de seus administradores nos últimos 5 (cinco) anos, com os respectivos endereços,

suas funções e participação societária.
 

[…] (grifei)
 

 
 

Convém registrar que a parte Autora já havia deduzido, anteriormente, pedido de autofalência (processo n.

5006289-55.2021.8.08.0024), no qual fora proferida sentença de indeferimento da inicial, com fulcro no que

dispõem o art. 106 da lei n. 11.101/2005, e os arts. 321, parágrafo único, e 330, inciso IV, do CPC.
 

 
 

Naquela demanda, embora instada a autora a sanar os vícios apontados por este juízo, não procedeu nos

moldes necessários ao prosseguimento do feito.
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Sendo assim, cumpre analisar nestes autos se houve a correção dos vícios que levaram ao julgamento da

demanda anterior sem resolução do mérito.
 

 
 

Isto, pois, conforme dispõe o art. 486, §1º, do CPC/15, nas hipóteses de extinção com fundamento nos incisos I, IV,

VI e VII do art. 485 do CPC/15, “a propositura da nova ação depende da correção do vício que levou à

sentença sem resolução do mérito”.
 

 
 

Convém destacar as irregularidades antes constatadas na ação anteriormente proposta, que levaram a extinção

daquele feito.
 

 
 

Primordialmente, fora realizado negócio jurídico de compra e venda da integralidade das costas da empresa para as

sociedades Creso Suerdieck Dourado e Dx Group Participações e Investimentos Eireli, e, posteriormente, o

ajuizamento de Ação de Conhecimento (processo n. 0009785-60.2019.8.08.0021), pelos antigos sócios em face dos

então adquirentes, na qual fora deferida medida liminar determinando a suspensão dos efeitos das 24ª e 25ª

alterações do contrato social e imissão do requerente Jorge Zouain na administração da sociedade empresarial J.

ZOUAIN & CIA LTDA. e na gestão do patrimônio existente.
 

 
 

Uma vez proferida a mencionada decisão, o juízo da 2ª Vara Cível de Guarapari/ES consignou que o sócio (Jorge

Zouain) estaria proibido de “praticar qualquer ato de disposição de ativos da referida sociedade – distintos dos bens

de consumo inerentes à própria atividade empresarial, obviamente –, salvo autorização deste juízo”.
 

 
 

Diante deste cenário, constara determinação para que a Autora trouxesse aos autos autorização expressa pelo Juízo

de Guarapari, por onde tramita a aludida demanda, posto que, ao deferir medida liminar voltada à imissão do antigo

sócio na gestão da empresa, constou o impedimento para que aquele dispusesse dos bens da sociedade e, caso

desconsiderado tal fato, estaria este juízo admitindo o descumprimento da ordem judicial.
 

 
 

Pois bem, passo ao exame dos elementos trazidos aos presentes, a fim de analisar se houve a correção do vício

antes apontado.
 

 
 

Vê-se dos autos que a parte autora demonstrou ter formulado pedido dirigido ao Juízo de Guarapari, pretendendo a

declaração do juízo de que seria desnecessária autorização para o pedido de autofalência.
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Em seguida, em decisão proferida (Id n. 9605048), a nobre magistrada consignou - ao examinar e indeferir pedido

voltado à alienação de patrimônio da empresa ora formulado naqueles autos - que não lhe compete conceder 

autorização para disposição de bens pelo administrador da empresa, para fins como o ajuizamento de ação

de autofalência, cabendo ao gestor a avaliação acerca da saúde econômico-financeira da empresa.
 

 
 

Ocorre, todavia, que o pedido de autofalência – frise-se, formulado por quem está na gestão da empresa por

determinação emanada em decisão precária – se traduz na mais ampla disposição dos bens da empresa, eis

que, como já delineado acima, a decretação da quebra tem como efeito a liquidação de todo o patrimônio da falida.
 

 
 

Não obstante o entendimento externado pela Douta Magistrada, não se faz possível que este juízo admita o

processamento deste pedido nesses moldes, sem o preenchimento dos requisitos básicos para

desenvolvimento válido e regular, e, contrariando decisão proferida em outra demanda, que é expressa em

determinar que o sócio Jorge Zouain se abstenha de praticar atos de disposição do patrimônio da empresa. 
 

 
 

De mais a mais, também fora identificado no pedido anterior vício relacionado à necessidade de comprovação da 

realização de assembleia/reunião, entre todas as partes envolvidas na demanda (processo n. 0009785-

60.2019.8.08.0021) – em trâmite perante a 2ª Vara Cível de Guarapari/ES - para deliberação acerca da formulação

do pedido de autofalência, levando em conta que todos seriam diretamente atingidos por eventual decisão a ser

proferida, levando em conta os efeitos em relação aos sócios decorrentes da decretação da quebra.
 

 
 

O que se vê dos elementos trazidos aos autos é que fora promovida publicação em jornal (A tribuna), de edital de

convocação de assembleia entre todas as partes envolvidas na ação acima mencionada, contudo, só

compareceram ao ato os sócios Jorge Zouain e Acle Zouain Filho, ou seja, pretende a parte autora demonstrar a

correção do vício, no entanto, o que se vê é a realização de assembleia ficta.
 

 
 

Assim, não foi suprida a necessidade de deliberação entre os sócios, sendo indispensável a concordância expressa

de todos - Jorge Zouain, Acle Zouain Filho, Pedra Bruta Imóveis Ltda, Suprema Locação Compra e Venda de

Imóveis Ltda, Dx Group Participações e Investimentos Eireli, Creso Suerdieck Dourado e Va Supermercado e

Distribuidora de Comestíveis -, o que não ocorrera.
 

 
 

O fato de a autora promover a publicação de convocação de reunião em jornal não atende a determinação antes

emanada, eis que fora claro este juízo ao constar acerca da imprescindibilidade de expressa anuência de todos os 

envolvidos, haja vista, frise-se, os efeitos que a decretação da quebra acarretaria para as partes envolvidas.
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Equivocado o raciocínio exposto em sua peça inicial, segundo o qual na ausência de qualquer um que manifestasse

oposição, o ajuizamento do pedido de autofalência foi aprovado pelos votantes presentes. Ora, como poderia haver

apresentação de oposição, se as partes interessadas não compareceram ao ato.
 

 
 

Aliás, não é demais destacar que a publicação de aviso/convocação em jornal impresso já não possui mais a eficácia

como ocorria antes, levando em conta que, além da baixa circulação de jornais na forma impressa, é ínfimo o número

de pessoas que mantém a prática de comprá-los nesta modalidade. Ou seja, diversamente de anos atrás, a

sociedade em geral não possui mais o hábito de leitura de anúncios, classificados e notas publicadas em jornal

impresso.
 

 
 

Mais uma vez, hei de destacar que qualquer alteração na gestão atual da sociedade em função do julgamento

da demanda societária, ou, até mesmo na hipótese de sobrevir pedido de desistência pela parte autora naqueles

autos, acabaria por modificar a legitimidade do sócio mantido na gestão da empresa de forma precária (Jorge Zouain)

e, indiscutivelmente, atingiria diretamente interesses de terceiros que não participam deste processo de

autofalência.
 

 
 

Isto, pois, consoante o art. 75 da lei n. 11.101/2005, a decretação da falência visa, dentre outros efeitos, permitir a

liquidação imediata do devedor, para realocação de recursos na economia, a partir da qual, serão arrecadados

todos os bens pelo administrador judicial, para que, posteriormente, possa ser iniciada a realização dos ativos da

massa falida, que, após, servirão ao pagamento dos seus credores.
 

 
 

Uma vez decretada a quebra, os sócios são afastados do poder de deliberarem sobre o futuro da atividade

empresarial e disposição dos bens desta, podendo o sócio, em alguns casos, ter que responder pessoalmente com

seu patrimônio, razão pela qual se faz necessária a expressa anuência daqueles que foram alijados de forma

precária do quadro societário da empresa que solicita a declaração de sua autofalência.
 

 
 

De igual modo, não sanado o vício relativo a indicação de todos os sócios, seus endereços e bens pessoais, 

na forma do previsto no inciso IV, do art. 105 da lei n. 11.101/2005.
 

 
 

Primeiramente, pois não foram indicados quaisquer endereços dos sócios, e, além disso, não identifiquei nos autos

os documentos comprobatórios da propriedade do bem indicado como pertencente ao sócio Acle Zouain Filho.
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Ademais, vejo que, em relação às sócias Pedra Bruta Imóveis Ltda e Suprema Locação, Compra e Venda de Imóveis

Ltda, a parte autora constou tão somente que não possuem bens imóveis, sendo que a legislação exige a indicação

de todos os bens, móveis ou imóveis.
 

 
 

Ainda não se pode deixar de considerar que, assim como não houve deliberação/reunião entre todas as partes

interessadas, não houve a indicação dos bens dos sócios adquirentes – que embora afastados por decisão precária

da gestão da empresa – ainda figuram como sócios da requerente, na medida em que se deu apenas a suspensão 

dos efeitos das 24ª e 25ª alterações do contrato social.
 

 
 

Deveria a autora providenciar a relação dos nomes, endereços e bens pessoais dos demais sócios, mas assim não

fizera, ignorando o fato de que aqueles figuram no contrato social como sócios, haja vista inexistir julgamento

definitivo quanto a resolução do vínculo contratual havido entre as partes.
 

 
 

Outrossim, verifico que a Autora também não cumpriu com a correção do vício referente à relação de

administradores nos últimos cinco anos, conforme as exigências contidas no inciso VI do art. 105 da lei n.

11.101/2005, posto que, na relação apresentada (Id n. 9598884) não fora indicados os endereços dos mesmos.
 

 
 

Portanto, a partir do exame dos elementos dos acostados nos presentes, o que se constata é que, malgrado tenha a

Autora adotado algumas providências voltadas a sanar os vícios existentes, antes já apontados por este juízo no

processo acima mencionado, a fim de propor esta nova demanda, certo é que ainda persistem, impedindo que se

receba a presente para processamento.
 

 
 

Diante do que estabelece o §1º do art. 486 do CPC/15, não tendo sido procedida com a correção dos vícios que

levaram à sentença de extinção da ação proposta anteriormente, não há como se permitir o processamento desta

demanda nos moldes como se encontra, impondo-se, assim, a sua extinção.
 

 
 

Assente-se, quanto ao mais, que a hipótese sob análise não comporta a intimação pessoal da parte para sanar as

irregularidades anteriormente identificadas (art. 485, §1º, do CPC), eis que tal providência só pode ser adotada nos

casos previstos nos incisos II e III do mencionado dispositivo (art. 485), situações aquelas não amoldadas à presente.
 

 
 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõem o art. 485, §1º do CPC, e os arts. 321, parágrafo único, e 330, inciso IV, do

CPC, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL relativa à presente demanda, ao passo que EXTINGO O FEITO, sem a

resolução de seu mérito, nos termos do artigo 485, inciso I, do Código de Processo Civil.
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Diante do decidido, condeno a autora nas custas processuais. Sem honorários, face a natureza do próprio processo

de autofalência, onde não há pretensão resistida.
 

 
 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.
 

 
 

Transitada esta em julgado, cobradas as custas processuais, em não havendo outros requerimentos ou pendências,

arquivem-se com as devidas cautelas.
 
 
 

 
 

VITÓRIA-ES, 23 de novembro de 2021.
 
 
 

LEONARDO MANNARINO TEIXEIRA LOPES
 

Juiz(a) de Direito
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